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PROJETO DE LEI Nº 001DE17 DE JANEIRO DE 2018 

Dá nome à Rua. 

A Câmara Municipal de ão Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, APROVA : 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Sebastião Andreatta a Rua Projetada nº 94, locali

zada no Bairro Sidnei Fortuna, que tem início no Lote nº 0057 e término no Lote nº 0010. 

Art. 2° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Arl. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em 17 de janeiro de 2018. 

~4~ ~~ {~( 
ISRAEL TA~;J~RRER 

Autor 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingo~ do N orte - ES 

N ós, abaixo-assinados, mo rado res <la Rua Projetada nº 94, no Bairro Sidnei Fortuna, que tem inicio no Lote nº 0057 e tér
mino no Lorc 1111 001 O, vimos, respe itosa mente, através J o presente, solicirar a Vossa Excelência que ::;cja apreciado po r essa Augu~ca 
Câmara Municipal, o n ome que sugerimo::; para a supracitada: Rua Sebastião Andreatta. 

São Do mingos <lo N o rte - ES, 10 de janeiro de 201 8. 

NOME ASSINATURA CPF 



REGISTRO CML DAS PESSOAS NA TURAlS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

"SEBASTIÃO ANDREATTA" 
0218570155 2011400003 264 0001298 74 

Matricula 

SEXO ~CO~R------------. ~ES~T~ADO-=--'~C~rvll.~~E_ID~AD~E------------~ 
1 Masculino 11-P_ar_da _______ _ -i 1 Casado, com 53 anos de idade 

NATURAUDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 

1 Espirito Santo 1 1 CI 466.938 SSP - ES 
ELEITOR 

lsim 1 

FlLlACÃO E RESIDÊNCIA 

MÁRIO ANDREATTA E ODETE MAGIONE ANDREATTA, já falecidos; 

DATA E HORA DO F ALEClMANTO DlA MÊS ANO 

l.._V_i_n_te_e_s_et_e_d_e_m_arç__._o_d_e_d_o_is_m_ i l_e_o_nz____.e,_às_2_l :_S_Sh_o_ras __ _,I l.___27 _ __,I 1 03 1 1 2.01 1 

LOCAL DO FALEC[MENTO 

No Pronto Socorro da Santa Casa, em Vitória, Esplrito Santo; 

CAUSA DA MORTE 

l "Sepse Grave"; "Pneumonia" "Neoplasia do Timo"; 

ueira 

NOME E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO UE A TESTOU O ÓBITO 

Dra Maysa Pina Bernardes, CRM nº l0.304 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 
Registro de óbito lavrado em confonnidade com a declaração de óbito nºl 6016319-6, no livro n°03-C, as 
folhas 264; sob nºJ298 de ordem. O extinto era nascido em 16/ 10/1957, casado com MARIA DE FÁTIMA 
POST ANDREA TIA, confonne tenno de casamento lavrado no livro nºOl-B -Aux .. as folhas 167, sob 
nº333 de ordem, do Cartório de Governador Lindenberg , Espírito Santo. Não deixou bens a inventariar; era 
eleitor, era motorista; deixou 02 fil hos, sendo uma mnor de nome "POLIANI MARJA POST 
ANDREAITA". 

SÃO DOMINGOS DO NORTE CARTORIO DENOTAS E REGISTRO CIVIL 
SÃO DOMlNGOS DO NORTE I ES - WANDV VOLZ 

RUA SÃO SAL V AOOR, Nº 42, CENTRO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Clério Alcântara Spindula, 40 - Centro - São Domingos do Norte - ES 

CEP 29745-000 telefone (027) 742 1128 
CGC 36.350.320/0001-19 

JUSTIFICA Tl V A 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei incluso, que 

tem por objetivo dá nome à Rua Projetada nº 94, localizada no Bairro Sidnei Fortuna, que tem iní

cio no Lote nº 0057 e término no Lote nº 0010. 

O nome escolhido para denominação da referida Rua foi escolha dos próprios moradores da 

localidade. que decidiram nomeá-la como Rua ebastião Andreatta. 

Este Projeto parece versar sobre um tema simples, mas é de grande importância para as pes

soas que residem em ruas ainda sem nome e. consequentemente, sem o código de endereçamento 

postal (CEP), pois acredito que para construfr uma cidade com verdadeira cidadania é preciso ga

rantir que seus habitantes tenham, entre outros, o direito ao domicílio regularmente identificado 

com Bairro. Rua e Código de Endereçamento Postal (CEP). 

Possuir endereço regular significa a garantia do direito de receber uma simples correspon

dência, até acessar os mais variados meios de comunicação e de inclusão na vida social e econô

mica. 

Ante ao exposto, espera-se ver apreciado o presente Projeto por essa Casa Legislativa e ao 

final que seja aprovado. 

Sala das sessões, 

Em 17 de janeiro de 2018. 

1 RAEL TAUFFER CHERRER 

2 
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COMl ÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei Nº 001 de 17 de janeiro de 2018, em que " Dá nome 
à Rua", de autoria do Vereador r rael Stauffer chcrrer. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador I ·rael tauffer Scherrer, dá nome à 

Rua Projetada nº 94, localizada no Bairro Sidnei Fortuna, que tem inicio no Lote nº 0057 e tér

mino no Lote nº 001 O, como Rua Sebastião Anc.Jreatta. 

É o relatório. 

Opino. 

Pri meiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41. inciso l 

e § 1° do Regimento Interno: 

"An. 35. Cabe às Comissão Permanentes, c::m ra.L.ão da matéria de sua competência. e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as proposições que lhes forem d i stri bufd~ e sujeitns à delibera-
ção do Plenário: .. 

··An. 41. Compele à Comissão de Justiça e Redação· 
1- manifestar-se sohre os aspectos constitucional. legal. JUrldico. regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibi lidade e tramitação~" 

"§ 1° É. obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento ... 

A Constituição Federal em seu art. 30, inciso l dispõe que compete aos Municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

O Projeto cm análise trata de denominação de logradouro público, sendo assim. <lc acordo 

com o art. 26. incisos X da Lei Orgânica Municipal cabe a Câmara Municipal dispor sobre tal 

matéri a, senão vejamos: 

"An. 26 Cabe à Câmara Municipal. com a sanção do Prefeito, não e\igida esta para os 
casos de competência exclusiva do Poder Legislativo, dil.por sobre todas as matérias da 
competência do Municfpio, especialmente sobre: 
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O art. 95 do Rcgimenlo Interno estabelece que: "Art. 95. Destinam-se os projetos <le lei a 

regular matérias de competência do Poder Legislativo. com a sanção do Prefeito Municipal. nos 

termos do art. 26 da Lei Orgânica Municipal." 

É o voto. 

Ante ao exposto. somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta. visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional. legal. jurídico. regimental e <le técnica lcgislati\U.. solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

ala das Comissões. 

Em 05 de abril de 2018. 

~---=:::::::::----=::::, -
é - ( 

,,,_- 'tUlL' CARLO BARBIERJ 
Presidente 

/Ô-.,,,_ ;, ~l ~ 
LEONEL MENEGUITE 

Relator 

~ ·~e: ~L~-· 
ISRAEL TAUFFER SCITERRER 

Membro 



APROVADO EM ~(/ '"'•r1 Ú!/lJ. 

D~CUSSÃO POR l (t'k" l t pv; 
-FAVORÁVEIS~COHTRÁRIOS 

_<_ ,\8STENÇÕEs...L..AuStNCIAS 

SALA üAS SESSÕ~, t {._; J {Ji./ J IV 
/ ---
~RESIDENTE 

APROVADO EM > UUI -/1.1"/n 
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SALA DAS SESSÕES, 0 I tJ<t -1 ( 

,,;;,? 
PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

BOLETIM DE VOTAÇÃO 

PROJLTO: Qe. [e,, :flº ool D .\T\: 1~ I o1 ;_/'t .\LTTOR: Je.rlador TsraeL s. 5clierY~r 
I" DISCUSSÃO DIA t. lfl / {)4 / f f 2" DISCUSSÃO U J / 0 tJ / f 8 

VEREADORES 
FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

CLCBfR TADFU FERRCIRA MORONARI )( 

l l roN DEPRÁ x 

LMF:.RSON GROB(RIO -
ISRALL STAUfFCR SCI ICRRER )< 

L.ARISSA M . DC PAULO POUBEL GA70LLI } 

LCONCL MCNEGUITE >-

LUIZ CARLOS BARBILRI >: 

MARCICLI AI VES y 
<"t1 

TOTAL DE VOTOS ~ -

RESULTADO FINAL: ( 'Á ) APROVADO POR UNANIMIDADE 

( ) APROVADO POR MAIORIA 

ABSTENCÃO AUSÊNCIA FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENCÃO AUSÊNCIA 

-
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X 
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Obs. : O Vereador Emcrson G robério. após fazer a leitura da Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária do dia 09 (nO\e) de abril de 1018. passou 
mal e por questões de saúde precisou se retirar da Câmara Municipal. 
não podendo participar da votação dos Projetos. ) RCJEITADO POR UNANIMIDADE 

) RCJLI f ADO POR MAIORIA ,if / • 
~ e.~ .: .,__._ ~ ~ -(. --vi--i~ _;,..-

ADRIANO T AMANINJ 
Preside me 

(~1"-
'&~ §) , V'I 


